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DECRETO MUNICIPAL N° 0058/2025 DE 09 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe sobre a proibição de atuação de
vendedores ambulantes no entorno no Parque de
Eventos José Modesto Dias e dá outras
providências”

CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Taquarussu Estado de
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, com fundamento
no inciso VI do artigo 57 da Lei Orgânica.

Considerando a realização da já renomada Festa do Peão de Rodeio de
Taquarussu realizada todos os anos no mês de maio.

DECRETA:

Art. 1o - Fica proibido a atuação de vendedores ambulantes em um raio de 200
(duzentos) metros de distância do Parque de Eventos José Modesto Dias durante o período da
realização da 34a Festa do Peão de Rodeio de Taquarussu nos dias 08 a 11 de maio de 2025

Parágrafo Único. Para os anos posteriores o período de proibição será determinado
de acordo com o calendário de realização da festa.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Taquarussu/MS, 09 de abril de 2025.

L
IS JOSÉ DO NASCIMENTO

Prefeito Municipal
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CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no JSO das
atribuições que lhe são conferidas por Lei, com fundamento no inciso VI do artigo 57 da Lei Orgânica.
Considerando a realização da já renomada Festa do Peão de Rodeio de Taquarussu realizada todos os anos
no mês de maio.
DECRETA:
Art. 1° - Fica proibido a atuação de vendedores ambulantes em um raio de 200 (duzentos) metros de
distância do Parque de Eventos José Modesto Dias durante o período da realização da 34a Festa do Peão de
Rodeio de Taquarussu nos dias 08 a 11 de maio de 2025.
Parágrafo Único . Para os anos posteriores o período de proibição será determinado de acordo com o calendário de
realização da festa.
Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Taquarussu/MS, 09 de abril de 2025.
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Renaldo Correia da Silva

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 015/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 015/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO : 368/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO: 015/2025
DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : Até o dia e horário do julgamento.
O Julgamento será no dia 17 /04 / 2025 ás 10:00 horas (horário de MSI.
ENDEREÇO FÍSICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, REGULARIDADE E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : Rua Alcides Saovesso, 267 Centro Taquarussu/MS.
ENDEREÇO ELETRÓNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, REGULARIDADE E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA : licitacao(õ)taouarussu.ms.aov.br
O MUNICÍPIO DE TAQUARUSSU, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob o n° 03.923.703/0001-80, por sua_pregoeira Marilda Carvalho, torna público para conhecimento
dos interessacos a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,
nos termos do Art. n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições estabelecidos neste Aviso e
seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários d scriminados.
OBJETO : Contratação ce empresa especializada para a Aquisição e Recarga de extintores, placas de sinalização e
demais acessórios para uso nas edificações púbiicas, conforme às necessidades da Prefeitura Municipal de Taquarussu,
conforme descrição contida neste Termo de Referência.
QUANTIDADE ESTIMADA:

Especificação Preço UnitárioQuant.doce Jniá. Preço Total

1,000 UN EXTINTOR AGUA 10LTS - 295.3300 295,331

2 2,000 UN EXTINTOR PQS DE 6KG BC - 279,6700 559,33

3 15,000 UN 25,0000 375,00PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE EXTINTOR -
4 /,000 UN 271,6/00 1.901,6 /RECARGA DE EXTINTORES C02 6 <G -
5 22,000 UN 97,1700 2.137,67RECARGA EXTINTORES AP DE 10 LTS -
6 6,000 UN 144,6700 8bti,0(RECARGA EXTINTORES PQS DE 4 KG ABC -
7 24,000 UN 94,3300 2.264,00RECARGA EXTINTORES PQS DE 4 KG BC -
8 4,000 UN 168,0000 672.00RECARGA EXTINTORES PQS DE 6 KG ABC

9 21.000 UN 96,8300 2.033,50RECARGA EXTINTORES PQS DE 6 KG BC -
10 15,000 UN suporte de parede p./ extintor - 12,6300 189,50
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